Ofício n.º 41/SACOM

                         Unaí(MG), 9 de setembro de 2009.



Senhor Prefeito,

Atendendo solicitação de Vossa Excelência, reiteramos, pelo prazo máximo de cinco dias, o Ofício n.º 18/SACOM, de 17 de agosto de 2009, que solicita esclarecimentos para instrução do Projeto de Lei n.º 40/2009, de sua autoria. 



Atenciosamente,

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES
Presidente da Comissão
A Sua Excelência o Senhor

Antério Mânica

Prefeito Municipal

Unaí – Minas Gerais

